“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 172/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita a necessidade de recuperar a placa de "Proibido Jogar Lixo" instalada no final da Rua Caio Martins, nas proximidades do nº 629, com a Rua Uberaba, no Bairro São Geraldo. 

JUSTIFICATIVA


     De acordo com os moradores, a placa de "Proibido Jogar Lixo" existente no local mencionado esta apagada, e as pessoas estão jogando lixo, entulho de casa, poda verde e outros no local.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2015.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

